PARECER Nº                    , DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 573, DE 2024
De autoria do deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto em epígrafe institui o "Dia da Creche Pública".
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.
Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Educação e Cultura, que opinou favoravelmente ao projeto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei institui o “Dia da Creche Pública”, a ser comemorado anualmente em 1º de fevereiro no Estado de São Paulo. A proposta prevê a realização, nessa data, de atividades de valorização dessa política pública, bem como ações de comunicação e publicidade em espaços físicos e virtuais. A medida busca reconhecer a importância das creches públicas no acolhimento e desenvolvimento da primeira infância.

Do ponto de vista financeiro-orçamentário, o projeto contempla, em seu artigo 4º, indicação dos recursos necessários à sua implementação, razão pela qual não se vislumbra óbice à aprovação da medida.

Ante o exposto, nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 573, de 2024.
Sala das Comissões, em
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